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12 SECRETARIA

Como membro deste Poder, signatário da presente e fazendo uso das prerrogativas

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, venho com o devido acatamento,

propor que, após os trâmites regimentais e com a necessária aprovação do Soberano Plenário,

sejam manifestados VOTOS DE PESAR pelo FALECIMENTO DO SENHOR RAIMUNDO

RENATO MARINHO DE OLIVEIRA.

JUSTIFICATIVA

O Senhor, RAIMUNDO RENATO MARINHO DEOLIVEIRA,4º dos 12 filhos, nascido no

dia 09/06/1954, carinhosamente conhecido entre seus irmãos como “REI”, partiu aos 70 anos,

deixando um legado de amor, dedicação, solidariedade e compromisso com sua família e
comunidade. Pai dedicado de Albino, Raul, Renato e Adolfo, Gustavo e Renata. Foi um grande

empresário de Santarém, com grande atuação na ACES, Comodoro do IATE CLUBE e
participação ativa na Sociedade Santarena. Empresário do Ramo de Locação de Carros e

Terraplenagem.

Diante do exposto, solicitamos que seja enviada uma cópia desta Moção de Pesar aos
familiares e amigos do Senhor RAIMUNDO RENATO MARINHO DE OLIVEIRA como forma de

reconhecimento por sua inestimável contribuição à sociedade Santarena.
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